
 

 

Modelo: ADG-06-01  

Dep arta men to  de  Obr as  M un i c i pa is  

INFORMAÇÃO TÉCNICA 

 

DATA: 24/05/2024 

PROCESSO N.º: Concurso Público N.º 35/2024/DICP – T – 46/2023 – REQUALIFICAÇÃO DA EN 357 - CAMINHOS DE 

FÁTIMA - FASE 1 - ROTUNDA DA BEMPOSTA - ENTRE A RUA DO MONTE E O PARQUE DE MERENDAS 

ASSUNTO:  Análise dos pedidos de esclarecimentos e Listas de erros e omissões 

Considerando: 

 A deliberação da Câmara Municipal datada de 30.04.2024, relativa à autorização de realização da despesa e de 

abertura do procedimento por concurso público, nos termos da alínea b) do artigo 19.º, conjugado com os artigos 130.º 

e seguintes do Código dos Contratos Públicos (CCP), aprovado pelo Decreto-Lei n.º 18/2008, de 29 de janeiro e alterado 

pelo Decreto-Lei n.º 111-B/2018, de 31 de agosto, na sua atual redação, destinado à empreitada de Requalificação da EN 

357 – Caminhos de Fátima – Fase 1 – Rotunda da Bemposta – entre a Rua do Monte e o Parque de Merendas (T- 

46/2023); 

 O anúncio do procedimento foi publicitado em Diário da República a 10/05/2024 e o prazo de entrega das propostas 

foi estabelecido até às 23:59 do dia 03/06/2024; 

 De acordo com o previsto no artigo 50º do Código dos Contratos Públicos (CCP), os interessados têm até ao primeiro 

terço do prazo para apresentação das propostas para solicitar esclarecimentos e/ou submeter a lista de erros e 

omissões que tenham detetado. O prazo para apresentação das listas de erros e omissões terminou às 23:59 do dia 

18/05/2024, tendo duas empresas interessadas procedido atempadamente à entrega de pedidos de esclarecimentos e 

lista de erros e omissões. Em virtude dessa apresentação, por força do n.º 5 do mesmo articulado legal, o órgão 

competente tem até ao segundo terço do prazo fixado para prestar esclarecimentos e apreciação das listas de erros e 

omissões apresentadas; 

 Que, dentro do prazo legal para o efeito, foram pedidos esclarecimentos e apresentadas listas de erros e omissões 

sobre as peças do procedimento, nomeadamente sobre o projeto de execução;  

 Que os esclarecimentos e as listas de erros e omissões foram objeto de análise do Projetista e do Departamento de 

Obras Municipais, tendo, oportunamente sido remetido os mapas de suprimentos de erros e omissões de resposta a 

cada interessado e o Estudo Geológico-Geotécnico Caracterização e Avaliação das Condições Geotécnicas do Terreno, 

em anexo;  

 Que se procedeu à alteração de quantidades do mapa de quantidade da empreitada com a designação de 

“46_23_MQT_Final”, o qual se remete em anexo;  

 A resposta aos esclarecimentos e aos erros e omissões solicitados, não implicam a alteração de aspetos 

fundamentais das peças do procedimento nem a alteração do preço base;  

 Que nos termos do artigo 50.º do CCP, compete ao órgão competente para a decisão de contratar prestar os 

esclarecimentos e pronunciar-se sobre erros e as omissões identificados pelos interessados até ao termo do segundo 

terço do prazo fixado para a apresentação das propostas;  

 Que o prazo para pronuncia sobre os esclarecimentos e os erros e omissões termina no dia 26 de maio de 2024. 
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 Assim, nos termos e fundamentos anteriormente aduzidos, designadamente, bem como perante as circunstâncias 

excecionais e urgentes que a situação em apreço reclama, em especial, para que possa ser tomada decisão sobre os 

esclarecimentos solicitados e os erros e omissões invocados, sem que motive uma maior dilação do prazo de 

apresentação de propostas, no âmbito do presente procedimento, propõe-se que o Sr. Presidente da Câmara Municipal 

/ a Sra. Vice-Presidente da Câmara Municipal, ao abrigo do disposto no artigo 50.º do CCP, profira despacho nos 

seguintes termos: 

I. Que sejam aprovados os mapas de suprimentos de erros e omissões de resposta a cada interessado, o mapa de 

quantidades final, o Estudo Geológico-Geotécnico Caracterização e Avaliação das Condições Geotécnicas do Terreno e 

as listas de erros e omissões e esclarecimentos;  

II. Que mantenha o prazo para apresentação de propostas, uma vez que não se verifica nenhuma das situações 

previstas no artigo 64.º do CCP, nomeadamente, pelo facto de não serem alterados elementos fundamentais das peças 

do procedimento. 

Mais se informa que:  

Nos termos do n.º 8 do artigo 50.º do CCP, a decisão terá de ser publicitada na plataforma eletrónica de contratação 

pública utilizada pelo Município de Leiria e junta às peças do procedimento que se encontram patentes para consulta e 

para notificação de todos os interessados. 

Mais se propõe que o presente despacho ficará sujeito a ratificação na próxima reunião de Câmara Municipal, sob pena 

de anulabilidade, conforme determina o n.º 3 do artigo 35.º do Anexo I da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro. 

 

O júri do procedimento, 

 

 

 

  

 

Cristina Silva (Presidente)   Cláudia Silva (Vogal Efetivo)   Tânia Rasteiro (Vogal Suplente) 
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DES PAC HO  

 

Concordo com o teor da informação precedente, a qual passa a fazer parte integrante deste meu despacho e dou aqui 

por inteiramente reproduzida e decido: 

I. Aprovar os mapas de suprimentos de erros e omissões de resposta a cada interessado, o mapa de quantidades final, 

o Estudo Geológico-Geotécnico Caracterização e Avaliação das Condições Geotécnicas do Terreno e as listas de 

erros e omissões e esclarecimentos, conforme proposto pelo júri do procedimento, notificando todos os 

interessados desse facto; 

II. Manter o prazo para apresentação de propostas, uma vez que não se verifica nenhuma das situações previstas no 

artigo 64.º do CCP, nomeadamente, pelo facto de não serem alterados elementos fundamentais das peças do 

procedimento; 

Mais determino que, nos termos do n.º 8 do artigo 50.º do CCP, a presente decisão seja publicitada na plataforma 

eletrónica de contratação pública utilizada pelo Município de Leiria e junta às peças do procedimento que se encontram 

patentes para consulta, para notificação de todos os interessados. 

Este meu despacho é proferido atentas as circunstâncias excecionais e urgentes que a situação em apreço reclama, de 

acordo com os termos e fundamentos constantes na informação prestada pelo júri do procedimento, devendo o mesmo 

ser sujeito a ratificação na próxima reunião de Câmara, sob pena de anulabilidade, conforme determina o n.º 3 do artigo 

35.º do Anexo I da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro. 

 

 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL / O VICE-PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL, 

 

 

 

 



ENTIDADE:

Município de Leiria

CÓDIGO DESIGNAÇÃO DOS CAPÍTULOS QUANTIDADE QUANTIDADES

UN OBSERVAÇÕES

CAP. IDENTIFICAÇÃO DOS TRABALHOS CONCURSO MEDIDAS ERRO OMISSÃO

1 TERRAPLENAGEM

Solicita-se medições detalhadas

de forma aferir as quantidades

apresentadas.

As medições de terraplenagem pelo(s) 

concorrente(s) devem ser aferidas com base nas 

peças desenhadas fornecidas (22-PT-1148-01 a 22-

PT-1148-14).

2 DRENAGEM

2.2

Execução de orgãos de drenagem longitudinal, incluindo
todos os trabalhos necessários, e ainda, para a sua
implantação, a escavação em terreno de qualquer
natureza, a remoção, reposição e compactação,
condução a vazadouro dos produtos sobrantes, e
eventuais indemnizações por depósito:

2.2.2 Colectores, longitudinais e de evacuação lateral:

2.2.2.1 Com diâmetro igual a 0,200 m. m 160,00

Solicita-se vala tipo, com a indicação
das dimensões da vala e materiais
de preenchimento

O pormenor da vala tipo está patente no 

desenho n.º 22-RP-1148-06 (ver ponto 1. a 4. das 

CONDIÇÕES DE INSTALAÇÃO DAS TUBAGENS

DE SECÇÃO CIRCULAR EM PP E BETÃO)

2.2.2.2 Com diâmetro igual a 0,315 m. m 125,00

Solicita-se vala tipo, com a indicação
das dimensões da vala e materiais
de preenchimento

O pormenor da vala tipo está patente no 

desenho n.º 22-RP-1148-06 (ver ponto 1. a 4. das 

CONDIÇÕES DE INSTALAÇÃO DAS TUBAGENS

DE SECÇÃO CIRCULAR EM PP E BETÃO)

2.2.2.3 Com diâmetro igual a 0,400 m. m 247,00

Solicita-se vala tipo, com a indicação
das dimensões da vala e materiais
de preenchimento

O pormenor da vala tipo está patente no 

desenho n.º 22-RP-1148-06 (ver ponto 1. a 4. das 

CONDIÇÕES DE INSTALAÇÃO DAS TUBAGENS

DE SECÇÃO CIRCULAR EM PP E BETÃO)

3 PAVIMENTAÇÃO

3.1 Camadas granulares:

3.1.1 Com características de sub-base:

3.1.1.1 Em agregado britado de granulometria extensa:

3.1.1.1.1 Com 0,15 m de espessura. m2 3.215,00

Não é possivel aferir as zonas onde
é para aplicar esta camada. Solicita-

se planta de pavimentação, com a
indentificação de pavimentos aplicar.

A aferição das quantidades pelos concorrentes, 

deverá ser determinada, com base nas peças 

desenhadas 22-PT-1148-01 a 22-PT-1148-14.

DE MERENDAS"

DIFERENÇA

ESCLARECIMENTOS

MAPA DE QUANTIDADES / LISTA DE ERROS E OMISSÕES
DESIGNAÇÃO DA EMPREITADA:

" 46/2023 - REQUALIFICAÇÃO DA EN 357 - CAMINHOS DE FÁTIMA - FASE 1 - ROTUNDA DA BEMPOSTA - ENTRE A RUA DO MONTE E O PARQUE 
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ENTIDADE:

Município de Leiria

CÓDIGO DESIGNAÇÃO DOS CAPÍTULOS QUANTIDADE QUANTIDADES

UN OBSERVAÇÕES

CAP. IDENTIFICAÇÃO DOS TRABALHOS CONCURSO MEDIDAS ERRO OMISSÃO

DE MERENDAS"

DIFERENÇA

ESCLARECIMENTOS

MAPA DE QUANTIDADES / LISTA DE ERROS E OMISSÕES
DESIGNAÇÃO DA EMPREITADA:

" 46/2023 - REQUALIFICAÇÃO DA EN 357 - CAMINHOS DE FÁTIMA - FASE 1 - ROTUNDA DA BEMPOSTA - ENTRE A RUA DO MONTE E O PARQUE 

3.1.2 Com características de base:

3.1.2.1 Em agregado britado de granulometria extensa:

3.1.2.1.1 Com 0,15 m de espessura. m2 3.215,00

Não é possivel aferir as zonas onde
é para aplicar esta camada. Solicita-

se planta de pavimentação, com a
indentificação de pavimentos aplicar.

A aferição das quantidades pelos concorrentes, 

deverá ser determinada, com base nas peças 

desenhadas 22-PT-1148-01 a 22-PT-1148-14.

3.2 Camadas de misturas betuminosas a quente:

3.2.1 Com características de ligação:

3.2.1.1 Em macadame betuminoso:

3.2.1.1.1 Com 0,06 m de espessura. [AC20bin (MB)] m2 4.548,00

Não é possivel aferir as zonas onde
é para aplicar esta camada. Solicita-

se planta de pavimentação, com a
indentificação de pavimentos aplicar.

A aferição das quantidades pelos concorrentes, 

deverá ser determinada, com base nas peças 

desenhadas 22-PT-1148-01 a 22-PT-1148-14.

3.2.2 Com características de base:

3.2.2.1 Em macadame betuminoso:

3.2.2.1.1 Com 0,08 m de espessura. [AC32base (MB)] m2 2.421,00

Não é possivel aferir as zonas onde
é para aplicar esta camada. Solicita-

se planta de pavimentação, com a
indentificação de pavimentos aplicar.

A aferição das quantidades pelos concorrentes, 

deverá ser determinada, com base nas peças 

desenhadas 22-PT-1148-01 a 22-PT-1148-14.

3.4 Fresagem de camadas de pavimentos existentes:

3.4.1 Em misturas betuminosas:

3.4.1.1 Em profundidades inferiores a 5 cm. m2 982,00

Não é possivel aferir as zonas onde
é apara considerar esta fresagem.

Solicita-se planta de pavimentação,
com a indentificação destas zonas

A aferição das quantidades pelos concorrentes, 

deverá ser determinada, com base nas peças 

desenhadas 22-PT-1148-01 a 22-PT-1148-14.

3.4.1.2 Em profundidades entre 5 e 10 cm. m2 527,00

Não é possivel aferir as zonas onde
é apara considerar esta fresagem.

Solicita-se planta de pavimentação,
com a indentificação destas zonas

3.4.1.3 Em profundidades superiores a 10 cm. m2 310,00

Não é possivel aferir as zonas onde
é apara considerar esta fresagem.

Solicita-se planta de pavimentação,
com a indentificação destas zonas

As medições de terraplenagem pelo(s) 

concorrente(s) devem ser aferidas com base nas 

peças desenhadas fornecidas (22-PT-1148-01 a 22-

PT-1148-14).
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EMPREITADA 

" 46/2023 - REQUALIFICAÇÃO DA EN 357 - CAMINHOS DE FÁTIMA - FASE 1 - ROTUNDA 

DA BEMPOSTA - ENTRE A RUA DO MONTE E O PARQUE DE MERENDAS" 

PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

Após análise dos elementos patenteados a concurso fornecidos pelo dono de obra, foram 

detetadas algumas situações que carecem de esclarecimento, tais como: 

1 

2 

3 

. Cap. 1 – TERRAPLENAGEM - Solicita-se o envio das medições detalhadas do capítulo da 

Terraplenagem, de forma a aferir quantidades. 
(Ver respostas na folha de excel em anexo.) 

. Cap. 2 – DRENAGEM - Solicita-se o envio do pormenor tipo da vala, dos coletores a 

executar, com indicação das dimensões e identificação de materiais de preenchimento. 
(Ver respostas na folha de excel em anexo.) 

. Cap. 3 – PAVIMENTAÇÃO - Solicita-se a disponibilização de uma planta geral de 

pavimentação, com identificação dos trabalhos de pavimentação a executar. 

Nomeadamente zonas onde se prevê - fresagem e camada de desgaste, zonas onde se 

prevê só aplicação de camadas betuminosas (sem ABGE), zonas onde se prevê abertura 

de caixa com a aplicação de todas as camadas de pavimentos identificadas nos perfis tipo, 

de modo a se identificar e quantificar os vários tipos de pavimentos a executar. 

(Ver respostas na folha de excel em anexo.) 

Quinta da Sardinha, 17 de maio de 2024 

NOV Pro Construções, S.A. | Capital Social 500.000,00 € |. Matrícula Nº 502 493 984 na Cons. Reg. Comercial de Leiria | Contribuinte 502 493 984 
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Exmo(s). Senhor(es) Administrador(es) / Gerente(s) 

Na(s) pessoa(s) do(s) seu(s) representante(s) legal(is) 

 

 

 

N/ ref.ª: Pendente 702880 

 
ASSUNTO: Notificação de prestação de esclarecimentos, erros e omissões  

 

CONCURSO PÚBLICO N.º 35/2024/DICP - T - 46/2023 - REQUALIFICAÇÃO DA EN 357 - CAMINHOS DE 
FÁTIMA - FASE 1 - ROTUNDA DA BEMPOSTA - ENTRE A RUA DO MONTE E O PARQUE DE MERENDAS 

 

Nos termos do disposto nos artigos 50.º do Código dos Contratos Públicos (CCP) e com referência ao 
procedimento em epígrafe, notificam-se todos os interessados da decisão por mim proferida, sujeita a 
ratificação da Câmara Municipal de Leiria, relativa à decisão sobre esclarecimentos, erros e omissões, nos 
seguintes termos: 
 

− Aprovação dos mapas de suprimentos de erros e omissões de resposta a cada interessado, o Anexo 
III - Mapa de quantidades final, o Estudo Geológico-Geotécnico Caracterização e Avaliação das 
Condições Geotécnicas do Terreno e as listas de erros e omissões e esclarecimentos, notificando 
todos os interessados desse facto; 
 

− Manter o prazo para apresentação de propostas, uma vez que não se verifica nenhuma das situações 
previstas no artigo 64.º do CCP, nomeadamente, pelo facto de não serem alterados elementos 
fundamentais das peças do procedimento. 

 

Nos termos do disposto nos n.ºs 8 e 9 do artigo 50.º do CCP, será imediatamente publicitada na plataforma 
eletrónica de contratação pública utilizada pelo Município de Leiria e junta às peças do procedimento que se 
encontram patentes para consulta, para notificação de todos os interessados. 

 

Com os melhores cumprimentos. 

 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL / O VICE-PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL, 
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